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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo. Concluídas as devidas comunicações processuais (peças 96, 
111 e 117), e autuado o monitoramento (TC 025.304/2020-8). 
 
Fundamento Legal: Com fundamento no item 9.4. do Acórdão 1944/2019-TCU-Plenário, da 
relatoria do Ministro Augusto Nardes (peça 58), e com base na delegação de competência 
estabelecida na Portaria-SecexSaúde 1, de 8 de fevereiro de 2019 (publicada no BTCU 
Administrativo 29/2019), encerre-se o presente processo. 

 
 
 

 
 
SecexSaude, 22 de setembro de 2020.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

RODRIGO SCHAFHAUSER – matrícula 9495-1 
Diretor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65836293.


